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L E I N° 5429 / 99 
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Denomina a rua SL 05 no Parque Interlagos de 
Ananias Cândido de Lima. 

o Prefeito Munici pal de São José dos Campos 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga 
a seguinte lei: 

Art. 1°. Fica a rua SL OS no Parque 
Interlagos denominada Ananias Cândido de Lima. 

Art. 2° . Esta lei entra e m vigor na data da 
sua publ icação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 
19 de julho de 1999 . 

E~O<\~º- G 
Emanuel Fernandes 
Prefeito Munic i pal 
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ultoria Legislativ 
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Secretário de Assuntos Jurídicos 

Registrada na Divisão de Formalização e At os 
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